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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APENSADOS 

I ~A=U~TO~R=:~~~~~~~~~~~~~~ __ ~i l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ _ (DO SR. EUNíCIO OLIVEIRA E OI ITR OS) .. 

EMENTA: 

Acrescenta parágrafo ao art. 227 do texto constitucional para dispor sobre a 
gratuidade no transporte coletivo para as pessoas portadoras de deficiência física. 

DESPACHO: 
26/10/1999 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: ) d 
AO ARQUIVO, EM i / f~/!J) 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INICIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.064-9 (NOV/97) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 142, DE 1999 
(DO SR. EUNíCIO OLIVEIRA E OUTROS) 

Acrescenta parágrafo ao art. 227 do texto constitucional para dispor sobre a gratuidade no 
transporte coletivo para as pessoas portadoras de deficiência física. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 227 do Capítulo VII - Da Família, Da 
Criança, Do Adolescente e Do Idoso - do Título VIII - Da Ordem Social - da 
Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°-A: 

"Art. 227. . ... .. .. ........ ....... ..... .... ... ... ..... .. ......... ...... ..... ... .... ... . 
" 
"§ 2°-A. Às pessoas portadoras de deficiência física é 

garantida a gratuidade dos transportes coletivos intermunicipais. 
« " 

JUSTIFICAÇÃO 

Com muita sabedoria, o legislador constituinte estabeleceu 
garantias de proteção à família como um todo, considerada base da sociedade, 
bem assim aos seus membros mais frágeis . Dentro desse espírito, o texto da 
Carta Magna define como um dever da família , da sociedade e do Estado a 
defesa do bem-estar e da integridade de crianças, adolescentes e idosos; 
determinando, ainda, os deveres básicos dos pais em relação aos filhos 
menores e dos filhos maiores em relação aos pais. No caso dos idosos, a 
proteção constitucional inclui o benefício da gratuidade de transporte coletivo 
urbano aos maiores de sessenta e cinco anos. 

No que tange às pessoas portadoras de deficiência, está 
prevista a criação de programas de prevenção e atendimento especializado, 
visando a integração social dessas pessoas, particularmente enquanto 

GER 3 1723004·2 IJUN/99) 



. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

adolescentes, mediante o treinamento para o trabalho e a convlvencia, bem 
como a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de preconceitos e de barreiras arquitetônicas (art. 227, § 1°, 11) . De forma 
complementar, está prevista a edição de uma lei para dispor sobre normas de 
construção e adaptação dos logradouros e edifícios públicos e dos veículos de 
transporte coletivo (art. 227, § 2°, e art. 244) , de forma a garantir o acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

Inexplicavelmente, no entanto, a Carta Magna não fez qualquer 
previsão quanto à concessão, aos portadores de deficiência, do benefício da 
gratuidade dos transportes coletivos, a exemplo do que foi garantido aos 
idosos. Em nossa opinião, tal benefício é de extrema importância, 
principalmente no que concerne ao transporte intermunicipal , tendo em vista 
deslocamentos entre cidades vizinhas, muitas vezes impostos aos portadores 
de deficiência como condição para que possam receber tratamento médico, 
bem como as dificuldades que essas pessoas geralmente têm para exercer 
uma atividade profissional capaz de garantir remuneração adequada. 

É com o intuito de reparar esse equívoco que estamos 
apresentando esta Proposta de Emenda à Constituição. No texto que 
oferecemos, estamos acrescentando parágrafo ao art. 227 da Carta Magna, de 
modo a garantir às pessoas portadoras de deficiência física a gratuidade dos 
transportes coletivos intermunicipal, a exemplo do que acontece com os idosos 
em relação ao transporte coletivo urbano. 

Diante do amplo alcance social da medida, esperamos contar 
com o apoio dos nobres Pares para a célere tramitação e aprovação da 
presente Proposta. 

Sala das Sessões, em de 1999 

26;(0 rp 
de 

utado Eunício O iveira _ .,. 

90859100 .049 
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SGM - SECAP (7503) 
08111 /99 1110:43 

Conferência de Assinaturas 
Página 001 

Tipo da Proposição: PEC 
, 

Autor da Proposição: EUNICIO OLIVEIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 26/ 10/99 

Ementa: acrescenta parágrafo ao art. 227 do texto constitucional para 
dispor sobre a gratuidade no transporte coletivo para as pessoas 
portadoras de deficiência fisica 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 
-----, 

Confirmadas 239 
Não Conferem 

1 
01 51 

ILicenciados 
t oQ-il 

IRepetidas 
---j 

1 
021 

I ---1 
Ilegíveis OO~ 

-

Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 ADÃO PRETTO PT RS 
3 ADAUTO PEREIRA PFL PB 
4 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

5 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
7 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 
9 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

10 ALCEU COLLARES PDT RS 
11 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 
12 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

13 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

14 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 

15 ANA CATARINA PMDB RN 

16 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

17 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
18 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

19 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

20 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

21 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 
22 ANTONIO KANDIR PSDB SP 
23 ANTONIO PALOCCI PT SP 
24 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

25 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

26 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 
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27 ÁTILA LIRA PSDB PI 
28 AUGUSTO NARDES PPB RS 
29 AYRTON XERÊZ PPS RJ 
30 B. SÁ PSDB PI 
31 BABÁ PT PA 
32 BADU PICANÇO PSDB AP 
33 BEN-HUR FERREIRA PT MS 
34 BISPO RODRIGUES PL RJ 
35 BISPO WANDERVAL PL SP 
36 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
37 CABO JÚLIO PL MG 
38 CAIO RIELA PTB RS 
39 CARLOS BATATA PSDB PE 
40 CARLOS MELLES PFL MG 
41 CELSO JACOB PDT RJ 
42 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 
43 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 
44 CLOVIS VOLPI PSDB SP 
45 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
46 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 
47 CORIOLANO SALES PMDB BA 
48 COSTA FERREIRA PFL MA 
49 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
50 DAMIÂO FELlCIANO PMDB PB 
51 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
52 DARCI COELHO PFL TO 
53 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
54 DE VELASCO PST SP 
55 DELFIM NETTO PPB SP 
56 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 
57 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
58 DJALMA PAES PSB PE 
59 DR. HÉLIO PDT SP 
60 EBER SILVA PDT RJ 
61 EDINHO BEZ PMDB SC 
62 EDMAR MOREIRA PPB MG 
63 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
64 EDUARDO JORGE PT SP 
65 EFRAIM MORAIS PFL PB 
66 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
67 ELlSEU MOURA PPB MA 
68 ELlSEU RESENDE PFL MG 
69 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
70 ESTHER GROSSI PT RS 
71 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 
72 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
73 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
74 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
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75 FERNANDO CORUJA PDT SC 
76 FERNANDO DINIZ PMDB MG 

77 FERNANDO FERRO PT PE 

78 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
79 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

80 FERNANDO MARRONI PT RS 

81 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

82 FETTER JÚNIOR PPB RS 

83 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

84 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

85 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

86 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
87 GERALDO SIMÕES PT BA 

88 GERSON PERES PPB PA 

89 GERVÁSIO SILVA PFL SC 
90 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

91 GILBERTO KASSAB PFL SP 
92 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

93 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

94 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
95 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
96 IBERÊ FERREIRA PPB RN 
97 IÉDIO ROSA PMDB RJ 
98 IGOR AVELlNO PMDB TO 
99 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
100 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

101 INALDO LEITÃO PSDB PB 

102 JAIME MARTINS PFL MG 
103 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
104 JAIR MENEGUELLI PT SP 
105 JAIRO AZI PFL BA • 106 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
107 JAQUES WAGNER PT BA 
108 JOÃO COLAÇO PMDB PE 
109 JOÃO COSER PT ES 
110 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
111 JOÃO LEÃO PSDB BA 
112 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
113 JOÃO MAGNO PT MG 
114 JOÃO MATOS PMDB SC 
115 JOÃO RIBEIRO PFL TO 
116 JOÃO TOTA PPB AC 
117 JORGE COSTA PMDB PA 
118 JORGE KHOURY PFL BA 
119 JOSÉ ANTONIO PSB MA 
120 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
121 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 
122 JOSÉ CHAVES PMDB PE 
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123 JOSÉ DIRCEU PT SP 
124 JOSÉ LlNHARES PPB CE 
125 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
126 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
127 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
128 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
129 JÚLIO REDECKER PPB RS 
130 LAIRE ROSADO PMDB RN 
131 LAVOISIER MAIA PFL RN 
132 LEUR LO MANTO PFL BA 
133 LlDIA QUINAN PSDB GO 
134 LlNO ROSSI PSDB MT 
135 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 
136 LUCIANO CASTRO PFL RR 
137 LUCIANO PIZZAno PFL PR 
138 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
139 Luís EDUARDO PDT RJ 
140 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 
141 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 
142 MANOEL CASTRO PFL BA 
143 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
144 MARCELO DÉDA PT SE 
145 MARCIO FORTES PSDB RJ 
146 MÁRCIO MATOS PT PR 
147 MARCONDES GADELHA PFL PB 
148 MARCOS CINTRA PL SP 
149 MARCOS ROLlM PT RS 
150 MARIA ABADIA PSDB DF 
151 MARINHA RAUPP PSDB RO 
152 MAnOS NASCIMENTO PMDB RJ 
153 MEDEIROS PFL SP 
154 MIL TON MONTI PMDB SP 
155 MILTON TEMER PT RJ 
156 MIRIAM REID PDT RJ 
157 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
158 MORONI TORGAN PFL CE 
159 MÚCIO SÁ PMDB RN 
160 MUSSA DEMES PFL PI 
161 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 
162 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
163 NELSON MEURER PPB PR 
164 NELSON PELLEGRINO PT BA 
165 NELSON PROENÇA PMDB RS 
166 NILSON PINTO PSDB PA 
167 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
168 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
169 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
170 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
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171 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
172 OSVALDO REIS PMDB TO 
173 PADRE ROQUE PT PR 
174 PAES LANDIM PFL PI 
175 PASTOR AMARILDO PPB TO 
176 PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ 
177 PAUDERNEY AVElINO PFL AM 
178 PAULO BRAGA PFL BA 
179 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
180 PAULO LIMA PMDB SP 
181 PAULO PAIM PT RS 
182 PAULO ROCHA PT PA 
183 PEDRO CANEDO PSDB GO 
184 PEDRO CELSO PT DF 
185 PEDRO CORRÊA PPB PE 
186 PEDRO FERNANDES PFL MA 
187 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
188 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 
189 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
190 POMPEO DE MA nos PDT RS 
191 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 
192 RENATO VIANNA PMDB SC 
193 RENILDO LEAL PTB PA 
194 RICARDO FIUZA PFL PE 
195 RICARDO IZAR PMDB SP 
196 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 
197 RICARDO NORONHA PMDB DF 
198 RITA CAMATA PMDB ES 
199 ROBERTO ARGENT A PHDBS RS 
200 ROBERTO BALESTRA PPB GO 
201 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
202 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
203 RODRIGO MAIA PTB RJ 
204 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
205 ROMEL ANIZIO PPB MG 
206 RONALDO CAIADO PFL GO 
207 RUBEM MEDINA PFL RJ 
208 RUBENS BUENO PPS PR 
209 RUBENS FURLAN PPS SP 
210 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
211 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
212 SAULO PEDROSA PSDB BA 
213 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
214 SERAFIM VENZON PDT SC 
215 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
216 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
217 SÉRGIO REIS PSDB SE 
218 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
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219 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
220 SILVIO TORRES PSDB SP 
221 TELMA DE SOUZA PT SP 
222 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 
223 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
224 VADÃO GOMES PPB SP 
225 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
226 VILMAR ROCHA PFL GO 
227 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 
228 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

229 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
230 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
231 WELLlNGTON DIAS PT PI 
232 WILSON BRAGA PFL PB 

233 WILSON SANTOS PMDB MT 
234 XI CO GRAZIANO PSDB SP 
235 YVONILTON GONÇALVES PPB BA 
236 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

237 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
238 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

239 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR 
2 ALMIR SÁ PPB RR 

3 ANTÔNIO JORGE PTB TO 
4 CARLOS SANTANA PT RJ 

5 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

6 EDINHO ARAÚJO PPS SP 

7 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
8 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

9 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 
10 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
1 1 MAGNO MALTA PTB ES 
12 NEIVA MOREIRA PDT MA 

13 PAULO MAGALHÃES PFL BA 
14 REMI TRINTA PST MA 

15 SILAS CÂMARA PTB AM 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ANTÔNIO JOAQUIM PSDB MT 
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Assinaturas Repetidas 
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR 
2 ANTÔNIO JOAQUIM PSDB MT 
3 BABÁ PT PA 
4 CAIO RIELA PTB RS 
5 CARLOS MELLES PFL MG 
6 CORIOLANO SALES PMDB BA 
7 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
8 DE VELASCO PST SP 
9 FERNANDO FERRO PT PE 
10 INALDO LEITÃO PSDB PB 
11 JAIRO AZI PFL BA 
12 JAQUES WAGNER PT BA 
13 JOÃO LEÃO PSDB BA 
14 MEDEIROS PFL SP 
15 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
16 OSVALDO REIS PMDB TO 
17 PAULO BRAGA PFL BA 
18 REMI TRINTA PST MA 
19 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
20 VILMAR ROCHA PFL GO 
21 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO ~ (; I / 99 Brasília, 8 de novembro de 1999. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição 
do Sr. Deputado EUNíCIO OLIVEIRA E OUTROS, que "acrescenta parágrafo ao art. 227 
do texto constitucional para dispor sobre a gratuidade no transporte coletivo para as 
pessoas portadoras de deficiência física", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

239 assinaturas confirmadas; 
015 assinaturas não confirmadas; 
001 deputado licenciado; 
021 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

L ~. l:L i2c:d~ 
CLAUç}[(NEVES c. ZA 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 

Chefe 
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, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

... ... .... .. ....... .... .......... ...... .......... ... ... ..... ...... .... .... .......... .. ..... ... .. ..... ... .. .. ... ...... .. ..... . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....... ...... ........ ... ...... ..... ...... .. ... ....... ...... ... ....... ....... ...... ... ........ ...... ... ....................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
11 - do Presidente da República; 
lU - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sitio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 
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COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I - a forma federativa de Estado ; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 
· .. . ............... .. . . .. ... . ..... .. .. . ...... .. .. .. . ... ......... .. .. .... ..... . .. . .. . ... . ...... . .... . . .... ... . ... . ............ . . . . 

TÍTULO VIll 
DA ORDEM SOCIAL 

· .. ... .... ..... ....... .. ....... ............. ...... .. ... ....... ... ....... ............. .... .... ....... ...... .............. .. . . 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

· .... ... .. ... ..... ...... ......... .. ....... ...... .. ... .... ........ .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. ...... ...... .. ..... ... .. ... ... ..... . 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1° O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 
governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde 
na assistência matemo-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos : 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
observado o disposto no Art. 7, XXXIII; 

TÍTULO lX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos 
edificios de uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente 
existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência, conforme o disposto no Art. 227, § 2°. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° __ DE 1999 

.. 

(Do Sr. Eunício Oliveira) 

NOME 

Acrescenta parágrafo ao art. 227 do 
texto constitucional para dispor sobre a 
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